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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA 60/2022 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor SILVIO BARRIOS 

GONCALVES” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o Senhor SILVIO BARRIOS 

GONCALVES é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 232/2022, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 

pelo Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/08/2022 ao servidor Senhor 

SILVIO BARRIOS GONCALVES, RG nº 18023846, matrícula 24820, 

cargo MOTORISTA, aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o 

Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 

da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/08/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (18/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 61/2022 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor ANTONIO CARLOS 

DIAS” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o Senhor ANTONIO CARLOS DIAS é 

servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 270/2022, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 

pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/08/2022 ao servidor Senhor 

ANTONIO CARLOS DIAS, RG nº 18458305-6, matrícula 32110, 

cargo PROFESSOR III, aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o 

Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o Art. 82 

da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/08/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
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PORTARIA 62/2022 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor DIRCEU DE LIMA 

BARBOSA” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o Senhor DIRCEU DE LIMA 

BARBOSA é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 271/2022, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 

pelo Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/08/2022 ao servidor Senhor 

DIRCEU DE LIMA BARBOSA, RG nº 20.087.651, matrícula 1557, 

cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, aposentadoria voluntária 

por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, de 

acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado 

com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/08/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
 

 

PORTARIA 63/2022 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora HELEN ROSE 

FREITAS” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora HELEN ROSE FREITAS é 

servidora pública municipal segurada deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 273/2022, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 

pelo Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/08/2022 à servidora 

Senhora HELEN ROSE FREITAS, RG nº 11.941.948-8, matrícula 

31410, cargo ENFERMEIRO, aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o 

Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com o Art. 82 

da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/08/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
 

 

PORTARIA 64/2022 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora ANA MARIA ROQUE 

LEAL” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora ANA MARIA ROQUE LEAL 

é servidora pública municipal segurada deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 274/2022, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho 

Administrativo do SÃO JOÃO PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/08/2022 à servidora 

Senhora ANA MARIA ROQUE LEAL, RG nº 14.100.951-2, matrícula 

32943, cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, aposentadoria por 

tempo de contribuição, com proventos correspondentes a 100% 

(cem por cento) da média, sem paridade, de acordo com o Art. 40º, 

§1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/08/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
 

 

PORTARIA 65/2022 

“Concede pensão ao dependente do servidor Senhor CARLOS 

ALVAIR HORLE” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o servidor público municipal 

aposentado Senhor CARLOS ALVAIR HORLE era segurado deste 

Instituto de Previdência Municipal; 
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Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 280/2022, referente à solicitação de pensão por morte 

por IRACEMA DA SILVA HORLE e decisão tomada pelo Conselho 

Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 28/05/2022 ao cônjuge do 

servidor municipal aposentado falecido, Senhora IRACEMA DA 

SILVA HORLE, portadora do RG nº 12.723.886-4 SSP SP, pensão 

por morte com proventos integrais, sem paridade, nos termos do art. 

40, §7º, inciso I e §8º da CF, combinado com a Lei Complementar 

municipal nº 4.384/2018. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 28/05/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
 

 

PORTARIA 66/2022 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor FRANCISCO DE 

PAULA MIGUEL” 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o Senhor FRANCISCO DE PAULA 

MIGUEL é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 003/2022, referente à aposentadoria especial, com 

proventos calculados pela média aritmética e sem paridade, e 

decisão tomada pelo Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/08/2022 ao servidor Senhor 

FRANCISCO DE PAULA MIGUEL, RG nº 20.283.986, matrícula 

31670, cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, aposentadoria 

especial, com proventos correspondentes a 100% (cem por cento) 

do resultado da média e sem paridade nos termos do Art. 40, §4º, III 

da Constituição Federal, combinado com o Art. 57, §1º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/08/2022. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

PORTARIA 67/2022 

“Concede pensão ao dependente do servidor Senhor OTTO 

CARLOS RODRIGUES DE ALBUQUERQUE” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que o servidor público municipal 

aposentado Senhor OTTO CARLOS RODRIGUES DE 

ALBUQUERQUE era segurado deste Instituto de Previdência 

Municipal; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 325/2022, referente à solicitação de pensão por morte 

por LUCIANA MARIA FERRAZ e decisão tomada pelo Conselho 

Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 12/07/2022 ao cônjuge do 

servidor municipal aposentado falecido, Senhora LUCIANA MARIA 

FERRAZ, portador do RG nº 14.100.520-8 SSP SP, pensão por 

morte com proventos integrais e paridade, nos termos do art. 40, 

§7º, inciso I da Constituição Federal, combinado com o art. 6º-A da 

EC 70/2012. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 12/07/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 

 

PORTARIA 68/2022 

“Concede pensão ao dependente da servidora Senhora MARIA 

APARECIDA FERREIRA LAMEU” 

   

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO, 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de 

setembro de 2018. 

Considerando-se que a servidora pública municipal 

aposentada Senhora MARIA APARECIDA FERREIRA LAMEU era 

segurada deste Instituto de Previdência Municipal; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 326/2022, referente à solicitação de pensão por morte 

por JOSE APARECIDO VICENTI LAMEU e decisão tomada pelo 

Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 08/07/2022 ao cônjuge da 

servidora municipal aposentada falecida, Senhor JOSE 

APARECIDO VICENTI LAMEU, portador do RG nº 13.562.296-7 

SSP SP, pensão por morte com proventos integrais, com paridade, 



4                            Município de São João da Boa Vista, Sexta-feira, 29 de julho de 2022 - Ano 2022 - Edição 1.226 
 

 

 

 

de forma vitalícia nos termos do art. 40, §7º, inciso I, combinado com 

a Lei Complementar municipal nº 4.384/2018. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 08/07/2022. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e dois (19/07/2022). 

 

JOÃO HENRIQUE DE PAULA CONSENTINO  

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 
 

UNIFAE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, torna pública a 

convocação da candidata, abaixo relacionada, aprovada no 

Processo Seletivo de Provas e Títulos para provimento de Docentes 

– Grupo Ocupacional Magistério – Emprego Público de Professor 

Temporário, Edital n.º 003/2022, a comparecer no Setor de 

Administração de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, no 

horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, para tratar de 

assunto relacionado à sua contratação. 

 

PROFESSOR TEMPORÁRIO - PEDAGOGIA – ARTES E 

EDUCAÇÃO - (003/2022) 

 

Classificação Nome 

2º 
FLAVIANA CHRISTINE VALLIM 

PERES MARQUES ASSUMPCAO 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao emprego. 

 

São João da Boa Vista, 26 de julho de 2022. 

 

Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Reitor 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca os candidatos, 

abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público de Provas e 

Títulos para provimento de Docentes – Grupo Ocupacional 

Magistério – Cargo Público de Professor, Edital n.º 002/2022, a 

comparecer no Setor de Administração de Recursos Humanos do 

UNIFAE, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 

publicação deste Edital, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 

às 17h00, para tratar de assunto relacionado à sua contratação. 

 

PROFESSOR – MEDICINA – ESPECIALIDADE PNEUMOLOGIA 

(02/2022) 

 

Classificação Nome 

1º Graciely Matias Guimarães 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao emprego. 

 

São João da Boa Vista, 26 de julho de 2022. 

 

Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Reitor 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca os candidatos, 

abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público para 

provimento de cargos administrativos, Edital n.º 001/2022, a 

comparecer no Setor de Administração de Recursos Humanos do 

UNIFAE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de 

publicação deste Edital, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 

às 17h00, para tratar de assunto relacionado à sua contratação. 

 

   CARGO 74 - TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

 

Classificação Nome 

2º Lucas Guilherme Ruocco 

3º Luiz Gustavo Zambon 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao cargo. 

 

São João da Boa Vista, 27 de julho de 2022. 

 

Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Reitor 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE, convoca o candidato, 

abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para provimento 

de cargos administrativos, Edital n.º 001/2022, a comparecer no 

Setor de Administração de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 

no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, para tratar 

de assunto relacionado à sua contratação. 

 

   CARGO 73 - BIBLIOTECÁRIO 

 

Classificação Nome 

3º Raquel Juliana Prado Leite de 

Sousa 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao cargo. 

 

São João da Boa Vista, 25 de julho de 2022. 

 

Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Reitor 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO – FAE 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022- PE 12/2022 

DETENTORA: WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 

LTDA ME 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço 

continuado de agenciamento de viagens para aquisição de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, seguro viagem e 

hospedagem nacional e internacional, com propostas de menor 

“taxa de agenciamento”, através do sistema de Registro de Preços. 

Valor  R$ 219.988,00 

São João da Boa Vista, 27 de julho de 2022 

 

João Gabriel M. Pereira 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO – FAE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 – RETIFICAÇÃO 01 

Onde se lê: “Licitações-e do Banco do Brasil S/A”, leia-se: “BBMNet 

Licitações” 

Onde se lê: “sendo permitido qualquer elemento que permita a 

identificação da empresa licitante”, leia-se: “não sendo permitido 

qualquer elemento que permita a identificação da empresa licitante” 

São João da Boa Vista, 28 de julho de 2022 

 

João Gabriel Marques Pereira 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

 

EDITAIS  

CCZ 

 

Laudas 

 

Laudas para publicação em Jornal Oficial.  

 

PUBLIQUE-SE 

 

Proc. 6317/22 – Ademir Sartor 

Rua José Queros Robles Filho, 87, Jardim das Flores – SJBV/SP, 

 

Em 26/07/2022, o processo foi arquivado, não havendo providências 

adicionais no momento. 

 

Publique-se. 

 

São João da Boa Vista, 27 de julho de 2022. 

 

Fernando Cesar Anastácio 

Chefe do Setor de Vigilância Ambiental 
 

 

 

 

 

CMI 

 

RESOLUÇÃO Nº 041, DE 28 DE JULHO DE 2022 

“Dispõe sobre a aprovação de projeto apresentado no Conselho 

Municipal do Idoso, pela Organização da Sociedade Civil, devidamente 

certificada no CMI, a fins de inscrição no Edital Itaú de Seleção de 

Projetos via Fundo do Idoso”. 

 

O Conselho Municipal do Idoso CMI de São João da Boa 

Vista, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal nº 114, de 13 de janeiro de 1998 e alterações;  

Considerando o Edital Itaú de Seleção de Projetos via 

Fundo do Idoso e deliberação do Conselho em sua Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 28 de julho de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Projeto “Tecnologia em Prol da Pessoa 

Idosa”, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), da Organização 

da Sociedade Civil sem fins lucrativos, Lar Vicentino São José – Obra 

Unida da Sociedade de São Vicente de Paulo, a título de inscrição no 

Edital Itaú de Seleção de Projetos via Fundo do Idoso. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

         Conselho Municipal do Idoso de São João da Boa Vista, aos vinte 

e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28/07/2022). 

 

 

RENATA MARTINS 

Presidente do CMI  

 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

EMPRESA COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL BLOQUEADA: 

 

Razão social: EMERSON VERNI MEI 

CMC: 16983 

CNPJ: 12.938.529/0001-30 

Bloqueio conforme processo: 11048/2022-6 

Data do Bloqueio: 27/07/2022 

 

Departamento de Finanças 

Fiscalização de Tributos 
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LICITAÇÕES 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/22 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO E 

JANTAR) PARA OS ARTISTAS, PROFISSIONAIS, EQUIPES, 

MÚSICAS E DEMAIS MEMBROS DOS EVENTOS PROMOVIDOS 

PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/08/2022 

HORÁRIO: 08h30min 

LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua 

Marechal Deodoro, nº 313, Centro - São João da Boa Vista/SP. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/22 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS PARA 

EQUIPE TÉCNICA, MÚSICOS E DEMAIS MEMBROS DOS 

EVENTOS PROMOVIDOS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/08/2022 

HORÁRIO: 08h30min 

LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua 

Marechal Deodoro, nº 313, Centro - São João da Boa Vista/SP. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/22 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001 

O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO AS 

ALTERAÇÕES PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO 

SUPRACITADO E INFORMA QUE O edital de retificação já se 

encontra disponível no site www.saojoao.sp.gov.br. 

Considerando as alterações processadas, fica alterada a data de 

realização do certame para o dia 11 de agosto de 2022, às 09h00min. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital. 

São João da Boa Vista, 28/07/22. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/22 

Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES 

DIVERSAS PARA MERENDA ESCOLAR. 

OC Nº 863900801002022OC00129 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 11/08/2022 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/22 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, com entrega 

parcelada. 

OC Nº 863900801002022OC00128 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 11/08/2022 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/22 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS. 

OC Nº 863900801002022OC00131 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 11/08/2022 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/22 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE DIREITO DE USO À 

SUÍTE DE SOFTWARES E SERVIÇOS ADOBE CREATIVE CLOUD 

E DE DIREITO DE USO A BANCO DE IMAGENS, PARA USO EM 

DESIGN GRÁFICO, DESENVOLVIMENTO WEB E EDIÇÃO DE 

VÍDEO, com entrega imediata. 

OC Nº 863900801002022OC00130 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br 

DATA: 12/08/2022 às 09h00min. 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/22 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DO PORTAL DA SERRA DA PAULISTA. 

PRAZO PARA CADASTRAMENTO: 12/08/2022, às 16h30min 

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/08/2022 

ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08h30min 

ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 09h00 

LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua 

Marechal Deodoro, 313 – Centro, São João da Boa Vista - SP. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/22 

OBJETO: EXECUÇÃO E REALIZAÇÃO DA PARADA E DA 

DECORAÇÃO DE NATAL DE 2022, COM O TEMA: “NATAL 

MÁGICO”. 

PERÍODO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

das 08h de 29/07/2022 até às 16h00 de 29/08/2022. 

LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: Setor 

de Licitações, sito à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, São 

João da Boa Vista - SP. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/22 

OBJETO: SELEÇÃO PÚBLICA DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, VOLTADAS ÀS 

PRÁTICAS ESPORTIVAS, PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, 

ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO, QUE TEM POR 

OBJETIVO O DESENVOLVIMENTO, PROMOÇÃO E FOMENTO 

DE PRÁTICAS ESPORTIVAS EM SÃO JOÃO DA BOA VISTA. 

PERÍODO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

das 08h de 29/07/2022 até às 16h00 de 29/08/2022. 

LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: Setor 

de Licitações, sito à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, São 

João da Boa Vista - SP. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/22 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

VISANDO A PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE TEMPO 

INTEGRAL MUNICIPAL (PROTIM). 

PERÍODO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

das 08h de 29/07/2022 até às 16h00 de 29/08/2022. 

LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: Setor 

de Licitações, sito à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, São 

João da Boa Vista - SP. 

 

Izabela Silva Ferreira 

Chefe do Setor de Licitações 

  

Thamires Cristina Montiel Maciel 

Diretora do Depto. de Administração 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Departamento Municipal de Saúde 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

APROVAÇÃO DE PROJETO 

 

Proc. Engª 7349/22 – Francisco Carlos Rehder 

Rua Manoel Ruiz & Ruiz (Antiga Rua 11), nº 25 esq. Com Rua Riolanda  

Braido Delalibera ( Antiga Rua 16), Lotes 14, 15 e 16, da Quadra P – 

Jardim Santarem – SJBV/SP 

Responsável técnico: Lucien Donizetti Silva – CREA 0600942981 

Publique-se 

 

Proc. Engª 8866/21 – Luca Calabrese 

Avenida Santo Pelozio- Lote 08, do desdobro de Gleba “A1”– Fazenda das 

Areias – SJBV/SP 

Responsável técnico: Nivaldo Stefani Junior – CREA 5069975340 

Publique-se 

 

Proc. Engª 4120/22 – Fer- Alvarez Produtos Siderúrgicos Indústria e Come 

Avenida Ademir Gomes de Lima, nº 755, Gleba “E”– Distrito Industrial – 

SJBV/SP 

Responsável técnico: João Batista Martins Tonon – CREA 0600985442 

Publique-se 

 

Proc. Engª 8888/22 – Centro Odontológico Integrado Moderno Ltda 

R. Quatorze de Julho esq. Rua João R. Junqueira, nº 732– Vila Conrado – 

SJBV/SP 

Responsável técnico: Eduardo Geremias Pinto Junior – CREA 5062876780 

Publique-se 

 

DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DE 

AVALIAÇÃO 

Proc. 9241/22 – Gabriela Monaldo Corra Bellegard ME 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 331- Jardim Santo André – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 10797/22 – CMP Odontologia Ltda ME 

Rua Professor Francisco Paschoal, 260- Jardim Satélite – SJBV/SP 

Publique-se 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Proc. 10800/22 – Renato Oliveira Senise da Silva 

Rua Orlando Fracari, nº 230 – Jardim Recanto do Bosque– SJBV/SP 

Em 19/07/2022, elaborado AI nº: 13964/AL. 

Publique-se 

 

Proc. 10799/22 – Lígia Soeiro Senise 

Rua Orlando Fracari, nº 230 – Jardim Recanto do Bosque– SJBV/SP 

Em 19/07/2022, elaborado AI nº: 13965/AL. 

Publique-se 

 

Proc. 5927/22 – M.L.B.D. Fucchi e Cia Ltda 

Rua Saldanha Marinho, nº 477 – Centro– SJBV/SP 

Em 05/07/2022, elaborado NPRM nº: 4853/AF. 

Publique-se 

 

Proc. 8545/22 – Leonildes Chaves Junior 

Rua Olaia, nº 122 – Centro– SJBV/SP 

Em 21/07/2022, elaborado AIPM nº: 4831/AD. 

Publique-se 

 

Proc. 2345/22 – Drogal Farmacêutica Ltda 

Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 450 – Jardim Santo André– SJBV/SP 

Em 14/07/2022, elaborado Termo de Inutilização nº: 5703/AH. 

Publique-se 

 

Proc. 108/17 – Daniela Pelegrini de Alencar Silingowschi 

Av. Professora Isette Corrêa Fontão, nº 1640– Jardim das Flores– 

SJBV/SP 

Em 21/07/2022, elaborado Termo de Inutilização nº: 5704/AH. 

Publique-se 

 

Proc. 211/16 – Drogal Farmacêutica Ltda 

Rua Ademar de Barros, nº 118– Centro– SJBV/SP 

Em 21/07/2022, elaborado Termo de Inutilização nº: 5705/AH. 

Publique-se 

 

Proc. 9926/22 – Clínica Médica Fraga Moreira Ltda ME 

Rua Nagib Miguel, nº 3107- Recanto do Bosque - SJBV/SP 

Em 25/07/2022, elaborado AIPA nº: 4832/AD. 

Publique-se 

 

ARQUIVE-SE 

 

Proc. 10537/22 – Município SJBV 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1520- Jardim Santa Edwirges– 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 8230/22 – Dirceu Vieira 

Rua Coronel José Procópio, nº 610- Residencial Fazenda das Areias– 

SJBV/SP 

Processo arquivado devido a irregularidade ter sido sanada. 

Publique-se 

 

Proc. 8549/22 – Talita Silva Teixeira Perico 

Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, nº 413 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 027/17 – Frederico de Souza Ferranti- ME 

Rua Saldanha Marinho, nº 390 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 218/03 – Leonildes Chaves Junior 

Rua Olaia, nº 122 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 418/14 – Jacqueline Ferreira Andrade 

Rua Oscar Janson, nº 03 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9400/18 – Alessandra Soares Reis 

Rua Oscar Janson, nº 03 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 3475/21 – Simone Braido Salino Paina 

Rua São Francisco, nº 139– Vila Isabel – SJBV/SP 

Publique-se 
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Proc. 595/11 – Indústria de Sorvetes Zazini Ltda EPP 

Travessa Américo Budri, n° S/N– Jardim dos Eucaliptos – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9254/20 – Aline Dionísio Madeira dos Santos MEI 

Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, n° 1681– Jardim São Nicolau – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 669/06 – EMEB David Arrigucci 

Avenida Guilherme Guerreiro, n° 700– Durval Nicolau II – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 149/10 – Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, n° 1520– Vila Santa Edwirges – SJBV/SP 

Publique-se 

 

DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO 

 

Proc. 613/05 – B. de Cássia C. Paina Drogaria 

Rua Serafim José Ferreira, nº 489 – Vila Nossa Sra. De Fátima – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 331/00 – Jair Amaral & filho Ltda 

Rua Tiradentes, nº 112– Rosário – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9807/22 – Lossurdo & Dias Ltda 

Praça Coronel Joaquim José, nº 67– Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 105/15 – Farmácia Charles e Gustavo Ltda 

Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 227– Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 568/05 – Sito Sistema Integrado de Tratamento Odontológico S/C 

Ltda 

Rua Quatorze de Julho, nº 585– Vila Conrado – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 5483/22 – VS Bebidas Ltda 

Avenida Brasília, nº 1354– Vila Zanetti – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 1024/13 – Eliane Provenzano Herrera Rehder 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 1263, Sala 03– Jardim Recanto do Bosque 

– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 457/03 – João Gilberto da Silva Ferreira 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 951– Jardim Santo André – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 219/07 – Ester dos Santos Jeronimo ME 

Rua Sebastião Pessoa de Almeida, nº 120– Jardim Primavera – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 114/16 – Oliveira & Faria Comércio de Cosméticos Ltda 

Rua Dom José Gaspar, nº 269– Jardim Bela Vista – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9664/21 – Almeida & Tavares Serviços Médicos Ltda 

Avenida Doutor Durval Nicolau, nº 514, Sala 1 e 2– Jardim Santa Clara – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 225/99 – Gilvan Barbosa Gama Filho 

Rua Guiomar Novaes, nº 80– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 101/00 – Alcindo Massaro Mercearia ME 

Rua Fernando Mariotto, nº 249 A– Jardim Novo Horizonte– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 362/95 – Distribom Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda 

Rua Conceição M. B. Rodrigues, nº 158– Jardim Aeroporto Eldorado– 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 366/15 – Ana Cecília Grings ME 

Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 207 A– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 343/14 – João Ruiz Silva 

Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 329– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 523/14 – Atto Diagnosis Laboratório de Patologia S/S Ltda 

Rua Orlando Fracari, nº 586– Jardim Recanto do Bosque– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 711/14 – Alexis Luiz Pereira Mastri 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 2341, Sala 04– Riviera de São João– 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 897/08 – Rogério Camara Valsani 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 636 – Jardim Nova São João– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 345/14 – Litoclinica São João S/S Ltda 

Rua Coronel José Procópio, nº 634 – Perpétuo Socorro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 3297/21 – Fathor Solução Matérias Primas Ltda 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 220 – Parque Residencial Jardim São 

Domingos– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 650/06 – Antônio Carlos Coimbra Alonso 

Rua Nagib Miguel, nº 4091, Sala 26– Jardim Recanto do Bosque– 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 13776/19 – Almeida & Tavares Serviços Médicos Ltda 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 514, Sala 1 e 2– Jardim Santa Clara– 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 7220/19 – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC 

Rua São João, nº 204– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 6767/18 – Priscila Botelho Palhas 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 514, Sala 02– Parque Residencial Jardim 
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São Domingos– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 455/05 – Josiane Aparecida Francisco Trafane 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 1263, Sala 06– Parque Jequitibás – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 368/06 – Luiza Helena Milan Lise Ferreira 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 9951– Jardim Santo André – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 764/14 – Marília Conceição da Silva Doria Trafane 

Praça Waldemar Junqueira Ferreira, nº 35– Jardim Santo André – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 20/15 – Neli Azevedo Rainere 

Rua Independência, nº 290– Vila Bancária – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 734/13 – C M Francisco Rodrigues & Cia Ltda ME 

Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1937- Jardim São Nicolau- 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 476/11 – Antônia Vilas Boas de Jesus 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1495- Jardim Santo André- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 459/11 – Katriany Clay Scaler 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1495- Jardim Santo André- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 8361/21 – Atacadão dos Óculos de SJBV Comércio Ótico Ltda 

Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1726 A- Jardim São Nicolau- 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 4566/18 – Hellier Luis Ferreira Mazzi Eireli 

Rua Nagib Miguel, nº 4091, Sala 2 Condomínio Serra do Prata- Jardim 

Recanto do Bosque- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 12260/21 – Iron Hard Core Training Academia Eireli 

Rua Joaquim Alfredo de Almeida, nº 371- Jardim Yara- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 918/08 – Josué Monteiro Mercearia ME 

Rua Pernambuco, nº 643- Vila Fleming- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 198/03 – Sidney Gualtieri Valim 

Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 375- Centro- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 1192/13 – Renata de Souza Ferreira Santos ME 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 3458, Sala B- Recanto do Lago- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 312/10 – Ariane Ziani Oliveira Simon 

Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 1263- Jardim Recanto do Bosque- SJBV/SP 

Publique-se 

 

 

Proc. 3237/20 – Murilo Bovo e Silva 

Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 184- Centro- SJBV/SP 

Publique-se 

Proc. 186/15 – Daniela Vieira e Silva Vitor 

Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 184- Centro- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 061/03 – Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 743- Jardim Santo André- SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 211/16 – Drogal Farmacêutica Ltda 

Rua Ademar de Barros, nº 118– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9296/22 – Sorvetes Zazini Ltda 

Estrada Estadual São João/ Águas da Prata, n° S/N– Zona Rural – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 470/14 – Maria Ester Estevam Pereira 

Rua Carolina Malheiros, n° 533– Vila Conrado – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 504/08 – Rede Forte- Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda 

Avenida Dr. Luiz Gambeta Sarmento, n° 789– Santo Antônio – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 249/17 – Claudete Regina dos Santos Andrade ME 

Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, n° 1915– Jardim Progresso – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 279/13 – Simone Tercett dos Santos 

Avenida Dona Gertrudes, n° 15, Sala 06– Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

INDEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO 

Proc. 027/17 – Frederico de Souza Ferranti- ME 

Rua Saldanha Marinho, nº 390 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

DEFERIMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA  

 

Proc. 8672/22 – E Mendes Comércio Ltda 

Praça Coronel Joaquim José, n° 45, Loja 02 – Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 8674/22 – Carla Bianca Arantes Nascimento Turato 

Avenida João Batista Bernardes, n° 1071– Jardim Santo André– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9942/22 – Celso Henrique Tonon Bertolucci 

Rua Eulália Maria de Jesus, n° 10, Sala 2– Jardim Santa Clara– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9571/22 – Drogaria Drcoin Ltda 

Avenida Dona Gertrudes, n° 343 A– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 10199/22 – Ana Lígia da Silva Nassar 

Avenida João Batista Bernardes, n° 1071, Sala 01– Jardim Santo André– 
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SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 10921/22 – Farmácia Art’ Ervas Ltda 

Avenida Dr. Durval Nicolau, n° 1883– Riviera de São João– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9641/22 – Juliana Rafaela Galhardo Rui 

Rua Floriano Peixoto, n° 17, Sala 02– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

DEFERIMENTO DE RECURSO  

 

Proc. 9919/22 – Pomeranzi Academia Fitness Ltda 

Rua Orlando Fracari, nº 411 – Jardim Recanto do Bosque – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9861/22 – Wilson Luiz Valim Zerbinatti 

Rua Orlando Fracari, nº 93 – Jardim Recanto do Bosque – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 8549/22 – Talita Silva Teixeira Perico 

Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, nº 413 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

INDEFERIMENTO DE RECURSO  

 

Proc. 9926/22 – Clínica Médica Fraga Moreira Ltda ME 

Rua Nagib Miguel, nº 3107- Recanto do Bosque - SJBV/SP 

Publique-se 

 

CANCELAMENTO E ARQUIVAMENTO 

 

Proc. 157/16 – Lucia Helena Braganhole Gonçalves 

Rua Monsenhor João Ramalho, nº 812 – Vila Brasil– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 12839/18 – Letícia Regina Cardoso 

Rua Pereira Machado, nº 297 – Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 13633/19 – Ana Paula Rivera Mazzi Alvarenga 

Rua Pereira Machado, nº 297 – Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

CANCELAMENTO PELA PORTARIA CVS 01/20 

 

Proc. 027/17 – Frederico de Souza Ferranti- ME 

Rua Saldanha Marinho, nº 390 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 218/03 – Leonildes Chaves Junior 

Rua Olaia, nº 122 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 418/14 – Jacqueline Ferreira Andrade 

Rua Oscar Janson, nº 03 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9400/18 – Alessandra Soares Reis 

Rua Oscar Janson, nº 03 – Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 3475/21 – Simone Braido Salino Paina 

Rua São Francisco, nº 139– Vila Isabel – SJBV/SP 

Publique-se 

 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

 

Proc. 035/13 – Janaina Reinaldi Janisello Santos 

Rua Arioraldo Gonçalves Azevedo Barbosa, n° 69– Parque Alvorada – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9296/22 – Sorvetes Zazini Ltda 

Estrada Estadual São João/ Águas da Prata, n° S/N– Zona Rural – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

ALTERAÇÃO DA RESPONSABILIDADE LEGAL 

 

Proc. 9807/22 – Lossurdo & Dias Ltda 

Praça Cel Joaquim José, n° 67– Centro – SJBV/SP 

Referente a Alteração do Responsável legal para Vicente Falcao Dias 

Publique-se 

 

Proc. 15963/21 – 2GO Loja de Conveniência Ltda 

Avenida Professora Isette Corrêa Fontão, n° 1101, BOX 01– Jardim das 

Flores– SJBV/SP 

Referente a Alteração do Responsável legal para Janaína Marcolino 

Ventura 

Publique-se 

 

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Proc. 111/17 – Município de SJBV- UIS Dr. Acidino de Andrade. 

Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 476– Vila Conrado – SJBV/SP 

Referente a Baixa de RT de Andreza Machado Estevam Guimarães 

Márcia Martins dos Santos 

Publique-se 

 

Proc. 5574/20 – Município de SJBV- UBS Dr. Paulo Roberto Sorci 

Rua Atílio Tozatto, nº 437– Pedregulho – SJBV/SP 

Referente a Baixa de RT de Bruna Pires Marrichi 

Publique-se 

 

Proc. 044/17 – Município de SJBV- UBS Dr. Benedito Carlos Rocha Westin 

Avenida Santo Pelozio, nº 50– Jardim das Azaléias – SJBV/SP 

Referente a Baixa de RT de Gisella Terezinha Tomaz 

Daniela Dearo Castilho 

Publique-se 

 

Proc. 281/17 – Município de SJBV- UBS Dr. Paulo Emílio de Oliveira 

Azevedo 

Rua Santa Filomena, nº 719– Jardim São Paulo – SJBV/SP 

Referente a Baixa de RT de Lilian Francelina Gomes Liceras 

Maria Aparecida Nelo 

Publique-se 

 

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Proc. 5574/20 – Município de SJBV- UBS Dr. Paulo Roberto Sorci 

Rua Atílio Tozatto, nº 437– Pedregulho – SJBV/SP 

Referente a Assunção de RT de Aline Tonon Terron 

Publique-se 

 

Proc. 044/17 – Município de SJBV- UBS Dr. Benedito Carlos Rocha Westin 

Avenida Santo Pelozio, nº 50– Jardim das Azaléias – SJBV/SP 

Referente a Assunção de RT de Simome Rinke Cuchi 
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Juliana Mourão 

Publique-se 

 

Proc. 281/17 – Município de SJBV- UBS Dr. Paulo Emílio de Oliveira 

Azevedo 

Rua Santa Filomena, nº 719– Jardim São Paulo – SJBV/SP 

Referente a Assunção de RT de Isabela Barbosa Cândido 

Marina Gabriela Vicente Ferreira 

Publique-se 

 

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 

 

Proc. 9807/22 – Lossurdo & Dias Ltda 

Praça Cel Joaquim José, n° 67– Centro – SJBV/SP 

Publique-se 

 

Proc. 9296/22 – Sorvetes Zazini Ltda 

Estrada Estadual São João/ Águas da Prata, n° S/N– Zona Rural – 

SJBV/SP 

Publique-se 

 

AMPLIAÇÃO/ REDUÇÃO DE ATIV. CLASSE E OU CAT. DE 

PRODUTO 

 

Proc. 075/13 – Raia Drogasil S/A 

Avenida Dona Gertrudes, nº 99– Centro– SJBV/SP 

Publique-se 

 

São João da Boa Vista, 29 de Julho de 2022 

Natalia Americo da Silva  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

SECRETARIA 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 7.156 DE 25 DE JULHO DE 2022 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 

autorizado pela Lei nº 5.027, de 21 de julho de 2.022”. 

 

 LUIS CARLOS DOMICIANO, Presidente da Câmara 

Municipal, em exercício no cargo de Prefeito Municipal de São João 

da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:  

I - conceder neste exercício de 2.022, sob a forma de 

Subvenção Social a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

providos de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – FMDCA à Organização da Sociedade Civil sem 

fins lucrativos, Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência 

“São Francisco de Assis”, com a finalidade do desenvolvimento do 

projeto “Reabilitando para a Inclusão”, conforme Resolução nº 102 

de 02 de agosto de 2021 do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA. 

II - abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) para prover despesas decorrentes desta lei, 

com a seguinte classificação técnica: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

01.11.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01.11.04 – FMDCA 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA  

08.243.0014.2524 – MANUTENÇÃO DO FMDCA 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS  

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto por 

superávit financeiro, proveniente de recursos oriundos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, 

verificado no balanço de 31/12/2021. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (25.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 7.157 DE 25 DE JULHO DE 2022 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 

autorizado pela Lei nº 5.028, de 21 de julho de 2.022”. 

 

 LUIS CARLOS DOMICIANO, Presidente da Câmara 

Municipal, em exercício no cargo de Prefeito Municipal de São João 

da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:  

I - conceder neste exercício de 2.022, sob a forma de Auxílio 

a importância de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) 

providos de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – FMDCA à Organização da Sociedade Civil sem 

fins lucrativos, Centro de Atendimento ao Adolescente e à Criança 

com Humanismo – CAACCH, com a finalidade do desenvolvimento 

do projeto “Nova Casa”, conforme Resolução nº 109 de 04 de 

novembro de 2021, retificada pela Resolução nº 114 de 04 de 

fevereiro de 2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA. 

II – abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 

126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) para prover despesas 

decorrentes desta lei, com a seguinte classificação técnica: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

01.11.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01.11.04 – FMDCA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

4.4.50.42.00 – AUXÍLIO   

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA  

08.243.0014.2524 – MANUTENÇÃO DO FMDCA 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto por 

superávit financeiro, proveniente de recursos oriundos do Fundo 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, 

verificado no balanço de 31/12/2021. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (25.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal no exercício do  

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 7.158 DE 25 DE JULHO DE 2022 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 

autorizado pela Lei nº 5.029, de 21 de julho de 2.022”. 

 

 LUIS CARLOS DOMICIANO, Presidente da Câmara 

Municipal, em exercício no cargo de Prefeito Municipal de São João 

da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:  

I - conceder neste exercício de 2.022, sob a forma de 

Subvenção Social, a importância de R$ 8.615,22 (oito mil, 

seiscentos e quinze reais e vinte e dois centavos) e, sob a forma de 

Auxílio, a importância de R$ 7.384,78 (sete mil, trezentos e oitenta 

e quatro reais e setenta e oito centavos), providos de recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA 

à Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, Sociedade de 

Senhoras de Rotarianos, com a finalidade do desenvolvimento do 

projeto “Mamãe Assistida, Bebê Saudável”, conforme Resolução nº 

120 de 29 de abril de 2022 do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA. 

II - abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 

16.000,00 (dezesseis mil reais) para prover despesas decorrentes 

desta lei, com a seguinte classificação técnica: 

 

01 – PODER EXECUTIVO 

01.11.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01.11.04 – FMDCA 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA  

08.243.0014.2524 – MANUTENÇÃO DO FMDCA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

3.3.50.43 – SUBVENÇÕES 

SOCIAIS……..........………......R$ 8.615,22 

4.4.50.42 – 

AUXÍLIOS…………………................................R$ 7.384,78  

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto por 

superávit financeiro, proveniente de recursos oriundos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, 

verificado no balanço de 31/12/2021. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (25.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal no exercício do  

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 7.159 DE 29 DE JULHO DE 2022 

“Declara de utilidade pública os imóveis que 

especifica, situados no loteamento Riviera de 

São João”. 

 

 LUIS CARLOS DOMICIANO, Presidente da Câmara 

Municipal, em exercício no cargo de Prefeito Municipal de São João 

da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, a fim de ser 

adquirido mediante desapropriação amigável ou judicial, os imóveis 

abaixo descritos: 

 

 

“UM TERRENO, identificado pelo lote dois (02) da quadra 

“X”, da planta do loteamento do tipo RESIDENCIAL/COMERCIAL, 

denominado RIVERA DE SÃO JOÃO, em zona urbana desta cidade 

de São João da Boa Vista, medindo 12,27 ms. (doze metros e vinte 

e sete centímetro) de frente para  a Rua Oito (8) ; nos fundos 12,00 

ms. (doze metros) confrontando com o Sistema de Lazer II; do lado 

esquerdo de quem da Rua Oito olha para o terreno mede 26,87 ms 

( vinte e seis metros e oitenta e sete centímetros) confrontando com 

o lote 03(três); e do outro lado no mesmo sentido mede 24,32 ms. 

(vinte e quatro metros e trinta e dois centímetros)  confrontando com 

o lote01 (um), perfazendo uma área de 307,14 m2., (trezentos e sete 

metros e quatorze centésimos). Dito imóvel encontra-se cadastrado 

junto a Prefeitura Municipal Local sob n. 21.0066.0002.001” e 

matriculado junto ao CRI local sob nº 47871 de propriedade de 

Riviera de São João S/C Ltda. 

 

 

Art. 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter 

de urgência no processo judicial de desapropriação para os fins do 

disposto no artigo 15 do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do 

presente decreto, correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

nove dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (25.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal no exercício do  

cargo de Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 15.597, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

 Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo de 

Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Ofício nº 024/2022/CMI, elaborado pela 

Presidente do Conselho Municipal do Idoso; 

Considerando o Ofício nº 192/2022, elaborado pela Diretora 

em substituição do Departamento de Assistência Social; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Substituir os seguintes membros no Conselho 

Municipal do Idoso - CMI, nomeado através da Portaria nº 14.001, 

de 29 de julho de 2.021: 

 

REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Eliandra Inês Matias Barbosa, Membro Titular, pela Sra. 

MARIA NATÁLIA DE PAULA CORNETA; 

 

Talita Maia Souza, Membro Suplente, pela Sra. 

MARISTELA GUIMARÃES ALMEIDA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.598, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Ofício nº 013/2022/CMAS, elaborado pela 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social; 

Considerando o Ofício nº 191/2022, elaborado pela Diretora 

em substituição do Departamento de Assistência Social; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar as seguintes substituições no Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS, nomeado através da 

Portaria nº 14.436, de 10 de dezembro de 2.021: 

 

REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Maria Natália de Paula Corneta, Membro Titular, pela Sra. 

MARISTELA GUIMARÃES ALMEIDA; 

 

Maristela Guimarães Almeida, Membro Suplente, pela Sra. 

ELIANA CRISTINA DA FONSECA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.599, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Ofício nº 003/2022/CMDM, elaborado pela 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 

Considerando o Ofício nº 197/2022, elaborado pela Diretora 

em substituição do Departamento de Assistência Social; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição no Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, nomeado através da 

Portaria nº 14.427, de 09 de dezembro de 2.021: 

 

REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Carmen Eliza Garcia, Membro Suplente, pela Sra. TALISSA 

CAROLINA FERNANDES GRAMA VITAL. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 15.600, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA EMILIA PICHOTANO, 

portadora do RG nº 28.659.166-2, para a partir de 11/07/2022, 

ocupar o cargo em comissão de Diretor do Departamento de 

Proteção e Bem Estar Animal, conforme estabelece o Anexo II, da 

Lei 4654, de 31 de março de 2020, percebendo a remuneração 

indicada na tabela “E”, do Anexo II, da Lei 670/92. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 11.07.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.601, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Engenheiro 

Ambiental, a partir de 02 de julho de 2022, a servidora Sra. EVELYN 

TALITA ZANETTE. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02.07.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.602, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

  

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar as seguintes alterações na Portaria nº 

15.285, de 19 de maio de 2.022, que nomeia os Agentes Municipais 

de Desenvolvimento do Município de São João da Boa Vista. 

 

  Incluir como Agentes Municipais de 

Desenvolvimento os seguintes membros: JOÃO VICTOR RUBBO 

SPINDOLA, LETÍCIA MARTELATO D’AMALIO e LUCAS 

QUEIROZ DA SILVA; 

 

Excluir como Agentes Municipais de Desenvolvimento os 

seguintes membros: Marcos Paulo Almeida Fornaziero e Nair 

Gomes Pereti Cremonesi. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.603, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o servidor Sr. JOSÉ OSMAR DA 

CONCEIÇÃO estará em gozo de Licença para acompanhar pessoa 

da família em tratamento médico a partir de 26/07/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Sr. BRENO CESAR VALENTE 

E SILVA, Fiscal Ambiental, portador do RG nº 40.355.199-7, para a 

partir de 26/07/2022, substituir o servidor Sr. JOSÉ OSMAR DA 

CONCEIÇÃO, na função gratificada de Chefe de Setor, pelos 

motivos acima mencionados, enquanto perdurar o afastamento, 

percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II 

da Lei 4654 de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 26.07.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.604, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o servidor Sr. FRANCISCO ROBERTO 

DE CARVALHO JUNIOR esteve em gozo de Licença Paternidade 

no período de 23/07/2022 a 27/07/2022 e que estará em gozo de 

férias no período de 01/08/2022 a 20/08/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Sr. GABRIEL GONÇALVES 

GARCIA, Auxiliar Administrativo, portador do RG nº 49.643.590-5, 
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para nos períodos de 23/07/2022 a 27/07/2022 e 01/08/2022 a 

20/08/2022, substituir o servidor Sr. FRANCISCO ROBERTO DE 

CARVALHO JUNIOR, na função gratificada de Chefe de Setor, 

pelos motivos acima mencionados, percebendo a diferença de 

salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 de março 

de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 23.07.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.605, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a contenção do avanço e agravamento da 

epidemia de Covid-19, 

  Considerando que o Sr. LEANDRO MAZUTTI 

MIRANDA deve manter-se em isolamento domiciliar, conforme 

orientação médica, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Sr. HELTON DIEGO DO 

NASCIMENTO KEMPE, Auxiliar Administrativo, portador do RG nº 

46.286.614-2, para no período de 21/07/2022 a 27/07/2022, 

substituir o Sr. LEANDRO MAZUTTI MIRANDA, no cargo em 

comissão de Assessor do Diretor do Departamento de Comunicação 

Social, pelos motivos acima mencionados, percebendo a diferença 

de salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 de 

março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 21.07.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.606, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a contenção do avanço e agravamento da 

epidemia de Covid-19, 

  Considerando que a servidora Sra. PATRICIA 

SPAGNOL DE OLIVEIRA deve manter-se em isolamento domiciliar, 

conforme orientação médica, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. STEPHANIE 

CERBONCINI BETTI, Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº 

48.201.906-2, para no período de 21/07/2022 a 27/07/2022, 

substituir a servidora Sra. PATRICIA SPAGNOL DE OLIVEIRA, na 

função gratificada de Assessor do Diretor do Departamento de 

Assistência Social, pelos motivos acima mencionados, percebendo 

a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei 4654 

de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 21.07.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 15.607, DE 28 DE JULHO DE 2.022 

   

O Presidente da Câmara Municipal, em exercício no cargo 

de Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o servidor Sr. JOSÉ OSMAR DA 

CONCEIÇÃO estará em gozo de Licença para acompanhar pessoa 

da família em tratamento médico a partir de 26/07/2022, 

Considerando que o servidor Sr. BRENO CESAR VALENTE 

E SILVA encontram-se substituindo o servidor Sr. JOSÉ OSMAR DA 

CONCEIÇÃO na função gratificada de Chefe de Setor, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Sr. TONY CARLOS RAMOS, 

Ajudante de Serviços Gerais, portador do RG nº 27.888.374-6, para 

a partir de 26/07/2022, substituir o servidor Sr. BRENO CESAR 

VALENTE E SILVA, na função gratificada de Chefe de Seção, pelos 

motivos acima mencionados, enquanto perdurar o afastamento, 

percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II 

da Lei 4654 de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 26.07.2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois (28.07.2022). 

 

LUIS CARLOS DOMICIANO 

Presidente da Câmara Municipal, no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 
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